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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO 
DE MATÉRIAS 

CORRELAÇÃO 

- Não existe correlação imediata e 1'ecíproca entre as 
cadeiras de Psicologia Educacional e de Medicina Legal. 

DEPARTAMENTO AD~nNISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 3.507-58 

PARECER 

Veio êste processo à Comissão dt! 
Acumulação de Cargos para opinar sô
bre a legalidade da a.:umulação do cargo 
de Professor da cadeira de Psicologil\ 
E ducacional da Faculdade de Filosofia, 
com a função de Assistente d;J Ensino, 
junto à c<ideira de Medicina Legal da 
Faculdade dé Direito, órgãos êsses per
tencemps à Universidade do Recife. 

Z. Examinando os autos, dêles cons
tam os programas das respectivas dis
ciplinas, objetivando, dessa frema, me
lhor apreciação da matéria face aos 
princIpIos traçados pelo Decreto n.o 
:15.956, de Z de agôstt) de 1954, que re
gulamenta o Capíblo I do Titulo IV 
da Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

3. Trata-se, na espécie, de dois ca!"
f os ode magistério, de vez que o Assis
tente de Ensino, segundo entE.ndimento 
firmado por esta Cor..issão, é reconhe
cido como sendo da ml:"Sma categoria do 
Professor, pois, na qualidade de auxi
liar do respectivo cateurátic.:>, ministra 
também, ensinamentos correspondentes 
à cadeira competente. Carece, entretan
to, para satisfação plena da sua situa
ção funcional perante dispositivos le
gais que regem as acumulações no Ser
viço Público, que entre as mat6rias le
cionadas exista, sempre, correlação ime
diata e recíproca. 

4. Há, assim, que se examillar o pre
sente caso dentro odêss,"s princípios, uma 
vez que a preliminar da exceção está 
solucionada frente ao regulamento já 
mencionado. 

5. Apreciando a Psicologia sob o seu 
aspecto de ciência, verificamos que essa 

matéria tem como fundamento estudos 
relativos aos fenômenos do espírito, se'-1-
dlJ, ainda, sob o ponto de vista filosó
fICO, substancial e permanente quanto
às manifestaÇjÕes dos fenômenos psíqui
cos, constituindo o conjunto rios esta
dos e das disposições psíquicas de um 
ser ou de uma classe de sêres, forman
do, conforme entendimentos, o funda
mento necessário da lógica. 

6. ~sse tem sido o conceito, em prin
cípio firmado sôbre a Psicologia pelas 
escolas francesa, alemã e inglêsa, onde 
os fenômenos não estão situados no ~s

paço, de vez que se passam no tempo. 
7. No programa anexado ao proces

sado, coloca-se a Psicologia no sentico 
Educacional, dentro dos princípios apli
cados ao curso da Peàagogia, estudan
do, assim, o aprendiza.jo através de tes
tes escolares, seus tipos e organização, 
empregando-se nesste mister a Psicope
dagogia. 

8. No que tange à Medicina Legal, 
cadeira que faz parte do curso de Di
reito, encontramos em seu programa el&
mentos qUe demonstram ser essa maté
ria o conjunto de conhecimentos médi
cos aplicados às questões judiciais, li
gados, dessa forma, à técnica policial 
na preparação da processualística fo
rense. 

9. Discriminadas, em linhas gerais, 
as responsabilidades de ensino odas ca
deiras em apreciação, não nos pare('€ 
exista entre elas a correlação indispen
sável, não sendo, outrossim, verdadeira 
a respectiva recíproca, muito embora 
assim não entendam o ilustre Profes
sor Evaldo Altino Melo de Araújo e o 
Magnífico Reitor da Universidade do Re
cife, que estão acordes no reconheci-
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mento de que a Psicologia, face aos pre
ceitos moder 'lOS do ensino, é matéria 
correlata com as demai~ -disciplinas. 

10. Determinando o Decreto n.o 

35.956, de 2 de agôsto de 1954, regras 
que devem SEr obedecidas pela Comissão 
de Acumulaç.io de Cargos, e não estan
do o caso enl apreciação, ao nosso ver, 
dentro dos dispositivos estabelecidos por 
êsse diploma legal, negamos a legiti
midade da pl esente acumulação, deixan
-do, por êsse motivo, de apreciar o ou
tro aspecto da permissibilidade das 
acumulações no Serviço Público, ou seja 
a compatibil dade de horários. 

Êste é o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Em 31 de março de 1959. - José 
Renato Pedr9so de Morais, Relator. 
José Medeircs. - Geral·do Rcnault de 
Melo Matos. 

VOTO 

:\Ianifesto-ne contràriamente à con
clusão do Relator, pôsto que entendo, 

por convicção íntima, desnecessária de 
ser demonstrada, que há correlação de 
matéria entre a Psicologia e a Medicina 
Legal, ciências fundamentais na forma
ção de Bacharel em Direito. Legítima 
a acumulação. 

Em 8 de outubro de 1959. - Corsín
dio Monteiro da Silva. 

De acÔrdo. C. A. C., em 8 de outubro 
de 1959. - A. Dardeait de Carcalho. 

Conclusão: A maioria da Comissão 
acompanhou o parecer do Relator, que 
negou a legitimidade -da acumulação, por 
não haver correlação recíproca de ma
térias. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do 
art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor-Geral do Depar
tamento Administrativo do Serviço PÚ
blico. 

Em 8 de outubro de 1959. - A. Dar
deau de Carvalho, Présidente. 

De acôrdo. - 21 de outubro de 1959. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

FUSCION ÁRIO PÚBLICO - ACUMULAÇÃO - CORRELAÇÃO 
DE MATÉRIAS 

- O cargo de Tecnologista-auxiliar é acumulável com 
o de Professor de Química ou de Matemática. 

DEPAI:TAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO 1\'.0 8.943-55 

PARECER 

Em obediê 1cia ao disposto no art. 20 
do Decreto n o 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, o Dr. Armando José Rodrigues 
declara exercer o cargo de Tecnologista
Químico, lotado na Divisão de Combus
tíveis Industl'iais e Motores Técnicos, do 
Instituto Nacional de Tecnologia, 'lio Mi
nistério do rrabalho, Indústria e Co
mércio, e ma s o de Professor de Ensino 
Técnico, do Quadro Permanente do De
partamento Técnico Profissional, da 

Prefeitura do Distrito Federal, lotado 
como Professor de Química na Escola 
Técnica Visconde de Mauá, do Departa
mento de Educação TécnicO-Profissional, 
lecionando Química aplicada no Curso de 
Construção de Máquinas e Motores. 

2. Está esclarecido, no processo, que 
as aulas práticas são ministradas na 
mesma Divisão de Combustíveis Indus
triais e Motores Técnicos, do Instituto 
N acionaI de Tecnologia, em razão de ha
ver ali a aparelhagem especializada, e 
que, para perfazer as doze horas se-




